
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
ÁREA METROPOLITANA E DE SEGURANÇA NACIONAL

Lei 223/79

09-05-79

Autoriza o Poder Executivo a desapro-
priar por Utilidade Pública e Intereŝ
se Social o imóvel n9 39, situado ã
Rua Djalma Castor da Rocha, na Sede '
deste Município e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da

Bahia,

Faço faber que a Câmara Municipal decreta e eu '
sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica autorizado o Poder Executivo a de-
sapropriar, para fins de Utilidade Publica e Intesesse Social ,
o imóvel de n9 39, situado a Rua Djalma Castor da Rocha, nesta
Cidade, no valor de Cr$65.000,00 (sessenta e cinco mil cruzei -
roa).

Art. 29 - A desapropriação que se refere o Art.19
desta Lei, Õ em decorrência da ampliação da Praça Hlldete Rocha

Art. 39 - As despesas proveniente desta Lei, cor-
rerão por conta da Dotação; 10 58 323 1.020 - 4.2.1,0 do Orçamen
to aprovado para o exercício corrente.

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 09/Oe «aio/ide 1979

Eng9 João Fil
Prctfeito

s Filho

Bei. Edvaldo
Secra

>mes Passos
tãrio


